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Alteração da Resolução SES/MG Nº 6.988, DE 26 de dezembro de 2019

Institui o repasse de incentivo financeiro, de forma complementar e em caráter excepcional, para estruturação da Vigilância das Doenças e 

Agravos Não Transmissíveis (Acidentes, Violências e Doenças Crônicas Não Transmissíveis)



Alteração da Resolução SES/MG Nº 6.988

 Acordo celebrado entre o Governo de Minas Gerais e a Associação Mineira de Municípios (AMM), que garantirá o pagamento de

dívida relacionada a repasses da verba da saúde a municípios e instituições.

 Necessidade de estruturação e fortalecimento das ações de vigilância das doenças e agravos não transmissíveis em Minas Gerais,

e a importância do desenvolvimento dessas ações para reduzir a morbimortalidade por essas causas.



Alteração da Resolução SES/MG Nº 6.988

 “Art. 3º - São ações que devem ser realizadas para estruturação da vigilância das doenças e agravos não transmissíveis, no âmbito do Estado de Minas

Gerais:

I – adquirir material permanente como equipamentos de informática, equipamento de multimídia, estações de trabalho e impressora;

II – promover a qualificação dos bancos de dados relacionados as doenças e agravos não transmissíveis e dos dados inseridos na ficha de

notificação de violência interpessoal/autoprovocada e na ficha de investigação de intoxicação exógena, quanto à tentativa de suicídio;

III – elaborar a análise de situação de saúde municipal das doenças e agravos não transmissíveis;

IV – monitorar os indicadores relacionados as doenças e agravos não transmissíveis, por exemplo, taxa de mortalidade prematura pelas doenças

crônicas não transmissíveis (DCNT);

V - promover e participar de políticas e ações intersetoriais e de redes sociais que tenham como objetivo a prevenção das doenças e agravos não

transmissíveis e a promoção da saúde;

VI – realizar capacitações sobre a vigilância de doenças e agravos não transmissíveis; e

VII - elaborar e publicar Boletim Epidemiológico das doenças e agravos não transmissíveis.”



Alteração da Resolução SES/MG Nº 6.988

 “Art. 4°- Os municípios beneficiários desta Resolução deverão desempenhar, mediante repasse do incentivo financeiro, as

seguintes atividades:

I- identificar uma referência técnica da vigilância das doenças e agravos não transmissíveis;

II- elaborar o Plano Municipal de Vigilância de Doenças e Agravos Não Transmissíveis. Sugere-se a utilização do modelo disponível no

Anexo II.”

 Exclusão do Art. 6º – O repasse do incentivo financeiro de que trata esta Resolução está condicionado ao envio do Plano de Ação

Municipal de Investimento, conforme modelo disposto no Anexo II, por meio de Sistema SIG-RES ou outro sistema autorizado pela

SES.



Alteração da Resolução SES/MG Nº 6.988

 “Art. 7º - Os recursos financeiros deverão ser executados pelos municípios em até 12 (doze) meses contados a partir do dia do

recebimento, pelo município, do valor integral previsto na resolução ou do recebimento da última parcela, cujo saldo

remanescente e rendimentos de aplicação financeira, porventura existentes, deverão ser restituídos ao Fundo Estadual de Saúde

ao final da execução do termo, no ato da apresentação do processo de acompanhamento, controle e avaliação.”(nr)



Alteração da Resolução SES/MG Nº 6.988

Indicador: Percentual de casos notificados de forma duplicada, nos últimos 5 anos, que tiveram correção do registro da ficha de

violência interpessoal/autoprovocada, no Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN).

I - Descrição do indicador: Percentual de fichas de violência interpessoal/autoprovocada corrigidas no SINAN, nos últimos 5 anos.

II - Método de Cálculo: Total de fichas corrigidas nos últimos 5 anos/Total de fichas com duplicidades nos últimos 5 anos x 100

III - Periodicidade: 12 meses;

IV – Fonte da informação: SINAN

V – Unidade de Medida: Percentual

VI - Polaridade: Maior melhor

VII - Meta: 90%
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